
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

GAB. DO DES. JOSÉ RICARDO PORTO

ACÓRDÃO
AGRAVO INTERNO Nº 0001891-43.2015.815.0000
Relator             :Des. José Ricardo Porto
Agravante        :Francinildo Alcantara dos Santos
Advogado        :Admilson Leite de Almeida Júnior                                
Agravada         :Caixa Seguradora S/A
Advogados      :Carlos Antônio Harten Filho/outros

PRIMEIRO  AGRAVO  INTERNO  DO  MUTUÁRIO. 
INTERPOSIÇÃO  ATRAVÉS  DO  PROCESSO  JUDICIAL 
ELETRÔNICO  (PJE).  DESPACHO  CONVERTENDO  EM 
MEIO FÍSICO. DESRESPEITO AO PRAZO LEGAL DE 05 
(CINCO)  DIAS.  INTEMPESTIVIDADE.  NÃO 
CONHECIMENTO. 

-  É intempestivo o agravo interno interposto após o prazo 
legal de 05 (cinco) dias.

- Agravo regimental. Recurso. Prazo.
I - O prazo recursal é peremptório, insuscetível de dilação. O  
fato  de  o  recurso  ter  sido  protocolado um minuto  após  o  
encerramento  do  expediente  forense  não  descaracteriza  a  
sua perda.
II  -  No  caso,  o  fundamento  da  decisão  agravada,  que  não 
considerou como justa causa o alegado mal súbito do advogado  
por  estar  o  recorrente  assistido  por  outros  advogados,  não  foi  
atacado.
Aplicação do enunciado da súmula 182 desta Corte.
III - Agravo regimental desprovido.
(STJ: AgRg no Ag 375.573/SP, Rel. Ministro ANTÔNIO DE PÁDUA 
RIBEIRO, TERCEIRA TURMA, julgado em 11/12/2001, DJ 25/03/2002, 
p. 281) (destaquei!)

SEGUNDO  AGRAVO  INTERNO  DO  PROMOVENTE. 
UNIRRECORRIBILIDADE  DA  DECISÃO.  PRECLUSÃO 
CONSUMATIVA. NÃO CONHECIMENTO.

-  Não  se  conhece  de  suposto  agravo  interno  quando  a 
decisão  combatida  já  fora  atacada  por  meio  de  recurso 
regimental pretérito aviado pela mesma parte.
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-  “Conforme a jurisprudência consolidada no âmbito desta  
corte,  a  interposição  de  dois  recursos  pela  mesma  parte  
contra a mesma decisão impede o exame do que tenha sido  
protocolizado por último, haja vista a preclusão consumativa  
e  a  observância  ao  princípio  da  unirrecorribilidade  das  
decisões”  (agrg  no  aresp  n.  376731/rj,  quinta  turma,  Rel.  
Min.  Marco  Aurélio  bellizze,  dje  de  28/8/2014).  II.  Na  
hipótese, não obstante opostos embargos de declaração em  
face  da  decisão  que  negou  seguimento  ao  Recurso  
Especial,  a  parte,  no  dia  seguinte,  interpôs  agravo  
regimental atacando a mesma decisão, instante em que já  
configurada  a  preclusão  consumativa.  Agravo  regimental  
desprovido.  (agrg  no  AGRG  no  RESP  1153042/rs,  Rel.  
Ministro Felix Fischer, quinta turma, julgado em 25/11/2014,  
dje 02/12/2014). 
(TJPB;  AgRg  2007317-36.2014.815.0000;  Primeira  Câmara 
Especializada Cível; Rel. Des. José Ricardo Porto; DJPB 13/04/2015; 
Pág. 14) 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acima identificados:

ACORDA a Primeira Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça da 
Paraíba, por unanimidade, NÃO CONHECER DOS RECURSOS.

RELATÓRIO

Trata-se  de  dois  Agravos  Internos  interpostos  por  Francinildo 
Alcantara  dos Santos  em face da mesma decisão monocrática de fls.  268/271, que 

negou  seguimento  ao  recurso  instrumental,  para  manter  o  decisum de  1º  grau  que 

remeteu  o  feito  originário  à  Justiça  Federal,  em  razão  de  manifestação  da  Caixa 

Econômica Federal na lide. 

Em suas razões (fls. 275/290 e fls.  299/312),  o mutuário afirma, em 

ambos os recursos, que tal matéria já foi pacificada em recurso repetitivo, razão pela qual 

defende a permanência da ação nesta Justiça Estadual. 

Ademais,  sustentam  que  a  inovação  legislativa  nº  13.000/2014  não 

pode atingir a coisa julgada, o ato jurídico perfeito e o direito adquirido. 

É o que importa relatar.

Desembargador José Ricardo Porto
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VOTO

De início, destaco que o recorrente interpôs dois agravos internos em 

face  da  mesma  decisão  monocrática,  o  que  afronta,  flagrantemente,  o  princípio  da 

unirrecorribilidade dos julgados, razão porque o segundo recurso, de fls. 299/312, não 

merece conhecimento, ate a ocorrência da preclusão consumativa.

Nesse sentido:

AGRAVO  INTERNO.  NEGÓCIOS  JURÍDICOS  BANCÁRIOS.  
RECURSO  DÚPLICE.  UNIRRECORRIBILIDADE.  
IMPOSSIBILIDADE. Na hipótese de interposição de dois agravos  
internos contra a mesma decisão,  é caso de não conhecer  do  
segundo recurso, porque inadmissível,  por violação ao princípio  
da unirrecorribilidade recursal. Agravo não conhecido. 
(TJRS;  AG  0397162-24.2014.8.21.7000;  Cruz  Alta;  Décima 
Segunda  Câmara  Cível;  Rel.  Des.  Umberto  Guaspari 
Sudbrack; Julg. 21/05/2015; DJERS 28/05/2015) 

Igual pronunciamento já ementou esta Primeira Câmara Cível:

AGRAVO  INTERNO.  DECISÃO  MONOCRÁTICA  QUE  NÃO 
CONHECEU  OS  SEUS  EMBARGOS  ANTE  A  OFENSA  AO 
PRINCÍPIO  DA  UNIRRECOR-  RIBILIDADE  RECURSAL.  
INTERPOSIÇÃO  DE  DOIS  RECURSOS  EM  FACE  DE  UMA 
ÚNICA  DECISÃO.  PRECLUSÃO  CONSUMATIVA 
CONFIGURADA. JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA DO SUPERIOR 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA NESSE SENTIDO. ARGUMENTAÇÕES 
DO  REGIMENTAL  INSUFICIENTES  A  TRANSMUDAR  O 
ENTENDIMENTO  ESPOSADO.  MANUTENÇÃO  DO  DECISUM 
ISOLADO.  DESPROVIMENTO  DA  SÚPLICA.  PROCESSUAL 
PENAL.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  DE 
REGIMENTAL  NO  RECURSO  ESPECIAL.  EMBARGOS  DE 
DECLARAÇÃO  E  AGRAVO  REGIMENTAL  APRESENTADOS 
CONTRA  A  MESMA  DECISÃO.  IMPOSSIBILIDADE.  
UNIRRECORRIBILIDADE.  PRECLUSÃO  CONSUMATIVA.  I.  
“conforme a jurisprudência consolidada no âmbito desta corte, a  
interposição de dois recursos pela mesma parte contra a mesma  
decisão  impede  o  exame do  que  tenha  sido  protocolizado  por  
último,  haja  vista  a preclusão consumativa  e  a observância  ao  
princípio  da unirrecorribilidade  das decisões”  (agrg no aresp n.  
376731/rj,  quinta turma, Rel. Min. Marco Aurélio bellizze,  dje de  
28/8/2014). II.  Na hipótese,  não obstante opostos embargos de  
declaração  em  face  da  decisão  que  negou  seguimento  ao 
Recurso  Especial,  a  parte,  no  dia  seguinte,  interpôs  agravo 
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regimental  atacando  a  mesma  decisão,  instante  em  que  já  
configurada  a  preclusão  consumativa.  Agravo  regimental  
desprovido. (agrg no AGRG no RESP 1153042/rs, Rel.  Ministro  
Felix  Fischer,  quinta  turma,  julgado  em  25/11/2014,  dje  
02/12/2014). 
(TJPB;  AgRg  2007317-36.2014.815.0000;  Primeira  Câmara 
Especializada  Cível;  Rel.  Des.  José  Ricardo  Porto;  DJPB 
13/04/2015; Pág. 14) 

Pelo  exposto,  não  conheço  do  segundo  recurso  regimental 
interposto.

No que se refere ao primeiro agravo interno encartado aos autos (fls. 

275/290), aviado, a princípio, através do Processo Judicial Eletrônico (PJE), motivo pelo 

qual  esta  relatoria  determinou,  através  do  despacho  fls.  291,  sua  impressão  para 

conversão  em  meio  físico,  com  a  finalidade  de  ser  juntado  ao  presente  caderno 

processual, também não ultrapassa o pressuposto específico da tempestividade. Explico. 

Com efeito,  de  acordo  com a  certidão  de  fls.  272,  o  agravante  foi 

intimado do decisório combatido em 12/05/2015 (terça-feira), pelo que, somando os 05 

(cinco)  dias  de  prazo  para  interposição  do  agravo  interno,  tem-se  como  termo  final 

17/05/2015  (domingo),  prorrogando-se  para  o  primeiro  dia  útil  seguinte,  18/05/2015 

(segunda-feira). 

Todavia,  considerando  para  fins  de  verificação da tempestividade  a 

data  da entrada do recurso  em meio  físico,  qual  seja,  o  dia  20/05/2015 (fls.  275),  é 

flagrante a ultrapassagem do quinquídio legal, razão pela qual o recurso não deve ser 

conhecido.

Ademais, ainda que seja ponderado o protocolo no PJE, realizado às 

19 horas e 11 minutos do dia 18/05/2015 (informação PJE - fls. 292), ou seja, 11 minutos 

após o horário de encerramento do expediente forense, a súplica deve ser considerada 

intempestiva.

Desembargador José Ricardo Porto
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Nesse  sentido,  segundo  entendimento  do  STJ,  "o  prazo  recursal  é 

peremptório, insuscetível de dilação. O fato de o recurso ter sido protocolado um  

minuto  após  o  encerramento  do  expediente  forense  não  descaracteriza  a  sua  

perda". Nesse sentido, mutatis mutandis:

Agravo regimental. Recurso. Prazo.
I - O prazo recursal é peremptório, insuscetível de dilação. O fato  
de o recurso ter sido protocolado um minuto após o encerramento  
do expediente forense não descaracteriza a sua perda.
II  -  No  caso,  o  fundamento  da  decisão  agravada,  que  não 
considerou como justa causa o alegado mal súbito do advogado  
por  estar  o  recorrente  assistido  por  outros  advogados,  não  foi  
atacado.
Aplicação do enunciado da súmula 182 desta Corte.
III - Agravo regimental desprovido.
(AgRg  no  Ag  375.573/SP,  Rel.  Ministro  ANTÔNIO  DE  PÁDUA 
RIBEIRO, TERCEIRA TURMA, julgado em 11/12/2001, DJ 25/03/2002, 
p. 281)

Acosto ainda outros julgados do Colendo STJ:

AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA 
NO  RECURSO  ESPECIAL.  PROCESSUAL  CIVIL.  APELAÇÃO 
INTERPOSTA APÓS O TÉRMINO DO EXPEDIENTE FORENSE.  
NORMA  LOCAL.  PLANTÃO  JUDICIÁRIO.  SUPERAÇÃO  DE 
DISSÍDIO PRETERITAMENTE VERIFICADO NESTE TRIBUNAL  
SUPERIOR.  INTEMPESTIVIDADE.  SÚMULA  168/STJ.  
EMBARGOS  LIMINARMENTE  INDEFERIDOS.  AGRAVO 
REGIMENTAL DESPROVIDO.
1.   O fundamento dos Embargos do art. 546 do CPC e do art. 266  
do RISTJ é a divergência de entendimento jurídico manifestado  
em face de uma mesma situação fática,  porque,  por  óbvio,  se  
forem  diversas  as  circunstâncias  concretas  da  causa,  as  
consequências jurídicas não podem ser idênticas.
2.    A  Corte  Especial  deste  Superior  Tribunal  de  Justiça  
firmou o entendimento de que a protocolização de petições e  
recursos  deve  ser  efetuada  no  horário  de  expediente 
regulado pela lei local, a teor do art. 172, § 3o. do CPC. AgRg  
no  ERESP  1.307.036/PI,  Rel.  Min.  JOÃO  OTÁVIO  DE  
NORONHA, DJE 29.05.2013.
3.   Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência  
do Tribunal   se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido  
(Súmula 168/STJ).
4.   Agravo Regimental desprovido.
(AgRg  nos  EREsp  1341709/PI,  Rel.  Ministro  NAPOLEÃO 
NUNES  MAIA  FILHO,  CORTE  ESPECIAL,  julgado  em 
01/10/2014, DJe 16/10/2014)
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PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  NO  AGRAVO  EM  RECURSO  
ESPECIAL. RECURSO DE APELAÇÃO INTERPOSTO APÓS O 
TÉRMINO DO EXPEDIENTE FORENSE.
INTEMPESTIVIDADE. ARTS. 172, § 3º, DO CPC.
 -  A  protocolização  de  petições  e  recursos  deve  ser  efetuada  
dentro do horário de expediente regulado pela lei local, ao teor do  
art.
172, § 3º, do CPC. Na hipótese, protocolada a apelação após o  
encerramento do expediente, no último dia do prazo recursal, no  
regime do plantão judiciário,  é intempestivo o recurso interposto  
agravado.
- Agravo não provido.
(AgRg no AREsp 96.048/PI,  Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, 
TERCEIRA TURMA, julgado em 16/08/2012, DJe 22/08/2012)

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. EMBARGOS DO DEVEDOR 
APRESENTADOS  APÓS  O  TÉRMINO  DO  EXPEDIENTE 
FORENSE. INTEMPESTIVIDADE. CPC, ARTS. 172, § 3º, E 739,  
I.  CÓDIGO  DE  ORGANIZAÇÃO  JUDICIÁRIA  ESTADUAL.  
APLICAÇÃO.
I.  A  protocolização  de  petições  e  recursos  deve  ser  efetuada  
dentro do horário de expediente forense, que é regulado pela lei  
local, ao teor do art. 172, parágrafo 3º, da lei adjetiva civil.
II. Apresentados os embargos à execução após as 18:00 horas do  
último  dia  do  prazo,  são  eles  intempestivos,  cabendo  a  sua 
rejeição liminar, nos termos do art. 739, I, do CPC.
III. Recurso especial conhecido e provido.
(REsp  292.022/RO,  Rel.  Ministro  ALDIR  PASSARINHO 
JUNIOR,  QUARTA  TURMA,  julgado  em  10/12/2002,  DJ 
24/03/2003, p. 224)

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. EMBARGOS DO DEVEDOR 
APRESENTADOS  APÓS  O  TÉRMINO  DO  EXPEDIENTE 
FORENSE. INTEMPESTIVIDADE. CPC, ARTS. 172, § 3º, E 739,  
I.  CÓDIGO  DE  ORGANIZAÇÃO  JUDICIÁRIA  ESTADUAL.  
APLICAÇÃO.
I.  A  protocolização  de  petições  e  recursos  deve  ser  efetuada  
dentro do horário de expediente forense, que é regulado pela lei  
local, ao teor do art. 172, parágrafo 3º, da lei adjetiva civil.
II. Apresentados os embargos à execução após as 18:00 horas do  
último  dia  do  prazo,  são  eles  intempestivos,  cabendo  a  sua 
rejeição liminar, nos termos do art. 739, I, do CPC.
III. Recurso especial conhecido e provido.
(REsp  292.022/RO,  Rel.  Ministro  ALDIR  PASSARINHO 
JUNIOR,  QUARTA  TURMA,  julgado  em  10/12/2002,  DJ 
24/03/2003, p. 224)

Por todo o exposto, NÃO CONHEÇO dos presentes agravos internos.

É como voto.     

Desembargador José Ricardo Porto
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  Presidiu a sessão o Excelentíssimo Sr. Desembargador José Ricardo Porto. 
Participaram do julgamento, além deste relator, o Exmo. Dr. Marcos Coelho Salles (Juiz 
convocado em substituição ao Exmº. Des. Leandro dos Santos) e o  Exmº. Dr. Ricardo 
Vital de Almeida (Juiz convocado em substituição a Exmª. Srª. Desª. Maria de Fátima  
Moraes Bezerra Cavalcanti).

Presente à sessão a Drª. Vasti Clea Marinho Costa Lopes, Procuradora de 
Justiça.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Especializada Cível “Desembargador 
Mário  Moacyr  Porto”  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça do Estado da Paraíba,  em João 
Pessoa, 09 de junho de 2015.

  Des. José Ricardo Porto 
                          RELATOR                                

 J/11R04
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